
SOCIEDADE A histórica luta dos povos indígenas brasileiros pelo
reconhecimento de sua identidade cultural e pela demarcação de
terras traz ao debate a necessidade de políticas públicas que levem
em conta a diversidade e englobem a autonomia dessa população
no gerenciamento do próprio território

Ana CarolÌna Wolfe

tÌíade da Revolução lrancesa de
1789 liberdade, igualdade e frater-
nidadc é a basc paÌa qualquer Ìefle-
xão sobre a equivalência política dos
cidadãos ou seus diÌeitos. ForaÌn esses
pÌincípios, em especial a igualdade,
que aludaram a promover avanÇos
sociais significativos primeiranÌente
na França, com a Declaração dos Di-
re i to5  do  l lomem e do  L iddddo.  \o

Brasil, o conceito de igualdade este-
ve particuÌarmente em evidência, de
md ne i ra  d  i \ lo r !  ida ,  com o  reg ime mi -
l i ta f  {  1q6,1- lo85ì :  a  homogene izaçào

cultural era necessária para manter
a ordem e o poder vigente.

"Quando eÌa estudante, na épo-
ca da ditadura, éramos bombârdea-
dos pela ideia de que somos um
\ o  p o v o ,  u m a : o  c u l t u r a .  u m a  s o

língua. 1'udo o que percebíamos
de diferença no Brasil era rotuÌado
como atÌaso, que vai ser superado.
O índio, nessa consciência, era algo
residuaÌ. As constituiçôes anteriores
pÌeviam os direitos dos índios, mas
na perspectiva de que eles seriam
assimi lados", relata José Augusto
Sampaio, antropóÌogo e membro do
conselho dÌretof da Associação Na-
cional de Ação Indigenista (Anaí)

Com o processo de redemocÌati-
2 ,1 ( ,do .  houve um re \gd te  dd  d ivc Ís i -
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dade cultural bÍasileira. Além disso,
a promulgação da Constituição de
1988 garantiu os direitos humanos
no país. O pÌincípio dâ igualdade
continuou present€ na abertura do
capítulo que trata dos DiÌeitos e Ga-
rdn t ia )  FunddmentJ i \ :  "Todo\  \áo
i S u a i \  p e r a n l e  a  Ì e i .  r e n r  d i r l i n c à o
de qualqueÌ natuÌeza (...)".

Imbora a Constituição brasileira
se ja considerada internacionaln]eÌl-
te uma das mais a\,ançadas no cam-
po dos direitos humanos, "a VeÌha
tbrma de relação do Estado conÌ os
povos indígenas ainda continua.
lo r  i r .o .  me.nro  que a  aLrn . t i tu i rào

Federal os reconheça como autôno-
mos e asseguÌe seus usos, costumes
e tradições, a donÌinação sobre eles
permanece", destaca SauÌo Ieitosa,
secretário-ad junto do ConseÌho Indi-
g e n  i . l a  \ Í i s . i o n a r i o  í ( - i m  i ) .  o r g a r ì i \ -
mo da lgreja católica que trabalha
pela âutonomia dos povos indíge-
nas. "No que se refere às estrutu-
ras, é preciso que a concepção de
Estado-Nação seja substituída pela
de Estado PlurinacioÌlal, somente
assim os vários povos indígenas te-
rão suas nacionalidades específicas
contempladas", completa.

De acordo com o último cerìso
do Instituto BÍasíleiro de Geografia

e Estatística (tt lGll),
existem no Brasil
817,9 mil indígenas
declarados, 305 et-
nias e 274 línguas. Se-
gundo o Instituto So-
cioambientaÌ (ÌSA) são
cerca de 230 os povos
indígenas no país, sen-
do que 180 estão loca-
lizados na Amazônia.
Os dados diierem de-
|ido à contabiÌizacão e
metodoÌogia uti lìzadas.

Direito à terra
Para Ana Paula CaÌdeira,

advogada do ISA, as situaçÕes
das diversas etnias plesentes
no Brasil variam muito. Algr.r-
[ìas, como a Guarani-kaiowá,
do Mato Grosso do Sul, nào tênì
ieÌras paÌa a própria sobrevivên-
cia, Outras, como a Yanoma-
mi, da fronteiÌa do Amazonas
e cle Roraima com a Venezue-
la, contaìn com a demarca-

ção integral de suas terras.
"Existem povos que não
têm terra para viveÍ com
dignidade e outros que
têm pÍoblemas para
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participar da elaboração e inÌ-
pÌementação de polít icas pú-

blicas", destaca Ana PauÌa.
EntÍetanto, os indigenis-

tas e as l ideranças indígenas
sào unâniÌnes em apon-
tar o problema terÌitorial
como principal dif icul-
dade enfrentada pelos

índios no Brasil. O não
reconhecimento dos di-

reitos territoriais acon-
tece devido à ausência
de demarcação de ter-
ras pelo Poder Execu-
tivo e também pelas
invasões em terras iá
deÌnarcadas. "l)essa Ìio-
Ìacào decorre]n os de-
m a i s p r o b Ì e m a s e a e s -
magadora maioria das
violaçôes de outÌos di-
reitos, coÌno à alimen-
tação (sem território os
povos indígenâs não
têm como se sustentar),
à autodeterminação, en-
tre outros", afirma Sér-
gio Sauer, professor da
Universidade de Bra-

dos guarani-kaiowá do Mato Grosso
do Sul, que sofreÌam diversos pro-

cessos de ocupação não indigena
das terÌas desde a Guerra do Para-
guai, em 1864. O resuÌtado foi o

empobrecimento, a perda de iden-

tidade cultuÌaÌ, o cor.ìsumo intenso
de bebidas alcoólicas e um elevado
número de suicÍdios. "Só em 2011
ioram reg i \ t Íado5 ì Ì  ra \o \  de  \u ic r -

dio, colocando essa situação no rol
dos casos de etnocídio", relata Sauer.

OutÌo caso importante de dis-
puta territorial é a dos xavantes da
região do Araguaia (MT). A retira-
da dos índios começou en 1966,
com a implantação da lrazenda
\ u i a - \ 1 r > r r l  d e ì ' t r o  d o  t e r r i t ó r i o  i n -
dÍgena. \pós anos de disputa, em
1998, os xaïantes tiveram 165.2.11
hectares homoÌogados e, a paÌtir de
2UU4,  in i ( id ram o  rc to rno  a \  Ie r -
ras Marãiwatsédé. Mas somente em
agosto deste ano foi ordenado judi-

cialmente aos não indígenas a deso-
(updçào do  te r r i tó r io .  A  devoìu \ao
é lenta e há muita resistência. As
terras xavantes estão ocupadas há
mais de 30 anos por 6.000 pessoas,

entre elas posseiros da região que se
recusaÌn a deixaÍ o local.

Cidade Nova não conseguiu cn-
t ra r  em con la to  com d  As \o( iação
dos PÌodutores Rurais da Área de
Suiá-Missú (Aprosum), que Ìnove
d\áo  cont ra  d  re l i rada do5 não in -
dìos e que obteve, em setembro, a
suspensão da d€socupação.

Para  Varcos  Sabaru ,  do  povo T in -
gu i  tso lo .  (  oordenador  da  A r t  i t  u  ìa r .  ao
dos Povos e Organizações Indígenas
dn \o rdes le ,  Minar  Ccra is  e  L rp i r i -

to Santo (ApoinÌne) e membro da
executiva da ArticuÌação dos Povos

Indígenas do BÌasil (Apib), a disputa
por terras pode ser classificada como
guerra civil. E, apesaÌ da mobiliza-

ção indígena, "as lideÌanças estão
sendo crininalizadas", pois quase
800 líderes indígenas estão presos e
ainda h;  v i r ior  mdnddlo\  jud ic ia i \
a serem cumpridos. Segundo ele, os
principais problemas enfÌentados
pelos índios são os pÌogramas gover-
namenta is  e as tentat ivas de det in i r
novas nornas legais sobre o processo
de ÌegulaÌização das terras.

Entraves jurídicos
Doi \  impor ta  n  Le \  mdrco \  le t , r i \

asseguraram os direitos dos povos
ind igenar  no  Bra ' i l :  a  Const i tu içào

federal de 1988 e a Convenção 169
da Organização Internacional do
llÌabalho (OI l'), ratificada em 2003
no país. Na Constituição, 17 arti-
gos tratam da questão indígena. O
artigo 231 fala especificamente dos
dìreitos e da demarcação de terÌas,
enfatizando que é "vedada a Ìemo-

ção dos grupos indígenas de suas
terras" e que são nulos iudìcialmen-
te "os atos que tenham por obieto a
ocupação, o domínio e a posse das
teÌras a que se ÌefeÌe este artigo, ou
a erp lo raqao d , r \  r iqueza\  na lu ra ì \
do solo, dos rios e dos lagos nelas
existentes". Já a Convenção 169 tra-
ta dirctamente dos direitos dos po-
vos indígenas e tribais, tais coÌ]]o o
direito de autonomia e controle de
suas próprias instituições, formas de
vida e desenvolvimento econômico.

No entanto, tramitam no Con-
gresso propostas de emendas cons-
titucionais e projetos de lei que
p r o p o e m  u r n d  l i m i l a \ á o  a  r e g u ì a r i -

sílÌa e reÌator do
Direito Humano

à Terra, lèr-
ritório e Ali-
mentação da
P Ì  a t a f o r m a
Dhesca Brasil,

S e g u n d o
Sauer, um dos

casos mais em-
blemáticos em
relação à vio-
lação dos di-

reitos é o q)
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zação, posse e usufruto de terras in-
dígenas para que estas áreas possam

ser ocupadas com outros fÍns. [,ntre
e i les  p ro je to \ ,  o  md is  !on te \ tddo e
a PoÌtaria 303, da Advocacia-Geral
da União, estipulando que a "explo-
ração de alternativas energéticas de
cunho estratégico" será impÌemen-
tada "independentemente de con-
sulta às comunidades indígenas en-
volvidas ou à [Fundação Nacional
do Índiol Funai".

Como explica Felício Pontes,
procuÍadoÍ da República no Parâ, o
problema desta portaria, "que pra-
ticamente anula os direitos indi
genas", é a demarcação territorial.
Atualmente, este processo é Íèito
pela Funai e pelo Poder Executivo.
Mas a nova noÍma pÌevê que o Po-
der Legislativo dê o acordo para que
as terras indígenas sejam demarca-
das. "Do ponto de vista prático, eles

[os índios] vão ter muitas dif icul-
dades  se  esra  por la r id  en t rd r  em v i -
gor, no que toca o reconhecimento
de quaÌquer outra terra indígena; e
aquelas já reconhecidas podem ser
contestâdas", destaca Pontes.

A assessoria da Funai elucida
que "levar ao Poder Legislativo a de-
cisão de reconhecer ou não o direito
à teÌra de determinado povo indíge-
na pode significar uma ingerência
e n l r e  p o d e r e s  e  l e v a r ' à  p o l i t i z d c d o
de um processo administÌativo que
é essenciaìmente técnico".

A PortaÌia 303, de julho de 2012,
chegou a entÌâÌ em vigor, mas foi
suspen5d e  so  comeqará  . r  r  a ìe r  após
o ju lgamenlo  de  um recur ro  do  \u -
perior Tribunal Iederal.

Necessidade de diálogo
A consuÌta aos povos indígenas

e sua participação no processo de
autoÌização do uso de recursos den-
tro de terÌitório demarcado é pre-
vista na Constituição. José Augusto
Sampaio, da Anaí, cita o caso da

Cidade Nova .  NovembÍ02012.  n , r l

José Augusto Sampaio: "As grandes
pÍeservaçóes da (ultuÍa se dão no
embate com outÍas culturas, Quanto
mais vo(ê se envolve com outros
universos culturais, mais apto você
está Dara defender a sua (ultuÍa"

constÌução da usina hidÌelétrica de
Be lo  Monte .  no  r io  X ingr r ,  no  la rá ,
contestada iuridicamente pelo fato
de, no processo de l icitação, não ter
contemplado este item. Segundo
Sampaio, mais do que uma consul-
ta, o goveÌno deveria promover o
diálogo com esses povos.

"Este é um dos desafios da atua-
lidade. Não existem mecanismos
próprios que permitam aos povos
indígenas discutir e influenciaÌ a
elaboração de políticas púbÌicas ade-
quadas à diversidade social do país",
lembra Ana Paula CaldeiÌa, do ISA.

Entretanto a assessoria dâ NoÌte
Energia, empÍesa responsável pela
constÌução da hidrelétrica de Belo
Monte, afirma que a Funai promo-
veu "mais de 30 reuniões, encon-
t ro5  e  aud iènc id )  com a !  comuni -
dades indígenas, abrangendo todas
as aÌdeias na área de influência de
Belo Monte".

Criada em 1962 a funai tem a
missão de coordenar o processo de
formulacão e implementação da po-
lítica indigenista no BrasiÌ. Entretan-
to, na análisc de Felício Pontes, sua
atuação no estado do Pará está sendo
nuÌa, pois há um desmonte do órgão.
Procuradapela Cidcdc Nova, a assesso-
ria da Funai enviou um comunicado
com a situação dos povos indígenas,
pois, devido a mudanças na equipe,
estava "sem indicação de responsável
para responder à entrevista".

Sérgio Sauer, da Dhcsca Brasil,
en fd t i , /a  que "há  m u  iLds  in  Ío rmJ\  oc \
desenconlradar robr. I cxtcnsao
dc i \a \  \ io laçoes ,  mas nao ha  duv i
das de que os investimentos pÌovo-
(  J rào  Inu i to \  p rob lemas c  . r  v io Ìa1ào

' t . ,-l
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de dìreitos indígenas". No .::- :.
Be ìo  \ Ío r Ì te ,  o  Min is le f ro  l : :  .  ì
entrou com 16 açôes judiciai:.

Megaempreendimentos
O Conselho Indigeni-.:. l '1 .. -,-

nário identif icou, segund: i,: o
Ëeitosa, mais de 430 in\Èì: :r-.:- i".s
que Ìmpactam as terra\ r:rJifÈrìa!.
Entre eles, Belo Monte È r rraÌlspo-
. i ! d o  d o  R i o  S à o  I r . r n . ' . .  .  c m  P e r -

nambuco.
De acoÌdo corr dados do PÌano

Decenal de Energia para o período
ZOI2-2O21, realizado pela Empresa
de Pesquisa Energética (EPE), as 34
hidÌelétricas Ììstadas deverão aÌagar
6.45ó km2, com perda de 3.450 knìl
de vegetação nati\a, afetando dire-
tamente 62 miÌ Ì labitantes.

A assessoria da hidrelétrica no
r i o  \ i n B u  r l i r m a  q u e  " d  c o n s t r u L d o
de BeÌo Monte não afeta nenÌìunÌ
centímetro de terra indígena'' e des-
taca que "nào há Ìnaneira mai! f iá-



vel para um país que necessita de
energia para crescer do que desen-
volver de modo sustentáveÌ seu po-
tencial hidroelétrico".

Entretanto, para José Augusto
Sampaio, Belo Monte deveria ser
contestada também sob outÌa ótica:
o gasto energético visândô a expor-
tação. "Por que não podemos pro-
duzir menos energia e ter uma terra
mais confoÌtável?". Sauer é do pare-
cer que /'as lutas indísenas por seus
direitos territoriais afetam a histórr-
ca cultura patrimonialista brasileira,
ou seja, questionam a relação entre
terra e poder".

Pacha Mama
l a rnbem chamado de "Máe fe r -

ra" peìos índios rìo Brasil, o terÍitó-
Ìio de origem é considerado sagrado
p{ ì ra  os  povo\  ind ígenar .  Da ia  e - t re i -
ta relação com a teÌra. "Isso é o que

constrói a identidade coletiva dos
povos indígenas", explica Sampaio.

:,Í

Por ser de uso comumr a posse
é coletiva e o título de proprieda-
de pertence à União. EÌes apenas
re iv indicam o d i re i lo  ao usufru-
lo  exc lus i \o  robre :eus ler r i tór ios
tradicionais, paÍa que neles pos-
\am v iver  conforme suas própr ias
cultuÌas. Como o terïitório é Ìe-
pìe lo de \ ign i f icaçao e e meio de
sobrevivência física e cultuÍal, a
sua violação "pode implicar o fim
de um povo,  de modo especiaì  da-
queles que vivem em situação de
isolamento voluntário", como aÍ-
gumenta Feitosa.

Foi o que aconteceu com os gua-
rani-kaiowá no Mato Grosso do Sul,

' onde estudos antropológicos com-
provaÍam a relação diÌeta entre a
falta de terra - ou o não acesso aos
terr i tór io \  ance) t ra i \  -  e  os su ic í -
d ios,  inc lu  \ ive de io \  en\  da\  a lde ia \ .

Na língua guarani - conta Caro-
lina Bellinger, advogada e assessora
de pÌojetos da Comissão Pró-Índio
de São Pâulo (CPI-SP) - o concei-

to de "Tekoha" quer dizeÌ "o lugaÍ
onde é po:sível realizar o modo de
ser  guarani ' .  Para isso é necessáÍ io
ter  d mala pre)ervada,  que ìerv i Ìá  à
caça, a área a ser cultivada com plan-
taçoes e o espaço sociaÌ das cdsas.

Outra característica marcante
desses povos é o aspecto solidário e
o tÌatamento familiaÌ, de parentes-
co entÌe eles, desde o índio que está
no Rio Crande do Sul  ao da Amazò-
nia. "Somos diferentes, mas somos
iguais", ressalta Sabaru.

O líder indígena destaca ainda a
pÌesença nos centÍos urbanos, que
não afeta a cultuÍa tradicional. Ao
contrário, ali se formam também as
aldeias, apesaÌ da Ìeferência conti-
nudÍ sendo a terÌa de origem. Muitas
vezes não se sabe se foi o índio que
migrou para a cidade ou 5e foi a cida-
de que incorporou uma propriedade
indígena. De acordo com o Censo
de 2010, 369/o da população indígena
\ i\ e na drea ufbana, com maioÍ con-
centÍ.ìçào na cidade de Sào PauÌo.

PaÌa a assessoÌia da Funai, o fato
de oi índios se vestirem com roupas
iguais às dos outÌos membros da so-
ciedade, de falarem português e usa-
rem as modernas tecnoÌogias náo
os faz perder a identidade cultural.
Como em qualquer outÌa cultura, a
sociedade indígena passa poÌ modi-
ficações e reelaborações, que acon-
teceriam "mesmo que não houvesse
ocorrido o contato com as socieda-
des de origem europeia e africana".

Sdmpaio va i  a lém e dìz  que "as
gÌandes preservações da cultuÌa se
dào no em bate com ou t  ras cu l lura:" ,
Quanto maioÌ o envolvimento com
a reaÌ idade dos outroì  povo5,  mais
aplo 5e está para deíender a própria
cultura, enfatiza o antÌopólogo.

Política de autonomia
Ape\ar do forfe caráter cultural,

há pouco espaço político para pÌo-
jetos voltados às comunidades autô-

I
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O náo reconhecimênto dos direitos
territoriais a(onte(e devido à ausência
de demarcação de teÌras pelo PodeÍ
Exe(utivo e pelas invasóes em terras
já demarcadas

noma5.  como or  ind io r .  Ape.ar  d i r -
so ,  e5 t imd- \e  que 40"0  do  le r r i lo r io
nacionaÌ esteja nas mãos de po\.os
tradicionais (quilombolas, indígenas,
r ibe i r inhos  e lc . ì ,  que \ i \em do que
produzem, dos recursos naturais e
possuem economia autônoma, arre-
cadando, com isso, pouco ao Estado.

Son ia  Cua ja ja ja ra ,  \  i (e -Çoorde-
nadora da CooÌdenação das OÌga-
n izaçoe '  Tnd igenar  da  A mazón ia
BÍasileiÍa (Coiab), destaca que urn
dos problemas enfÌentados por
e \5a  popu ldcào e  "a  po l í t i ca  de  de-
senvoÌv imen lo  do  gor  ( rno ,  q r re
p r i m a  p e ì o  c r e \ (  i m e n t o  e ( o n o m i -
co do país em detrimento da dig-
nidâde social e cuìtutal de sua po-
pu la (ão .  por  me io  do  l rograma de
Aceleração do Crescimento (PAC),
que prerè  cons t ruçòes  de  c \ t rada\ ,
ferrovias, hidrelétricas próximas ou
dentro das terras indígenas".

!,studo inédito divuÌgado há
pouco mais de um mês pelo Obser-
vatório de Investimentos na Ama-
zônia (Inesc) reuniu dados sobre as
obra \  de  in f rae \Lru tur , t  do  l  L  e
sua influência nas terras indígenas
da Amazônia brasileira. SeguÌÌdo o
lnesc, no eixo dos transportes, há 82
obras terrestres e fluvìajs, sendo 37
no Amazonas. Dessas, ao menos,13
estão afetando uma ou maìs terras
indígenas, diÍeta ou indiretaÌncnte.

A faÌta de polít lcas púbÌicas
adequadas e adaptadas à reaÌidade
dessa parcela da população é um
dos pontos principais das reivindi-
caçÕes indígenas. Ao se enquadrar
o  ind io  no :  p rogrdmd\  ro t  ia i r  já
existentes, acaba havendo uma mo-
netd  Í i z , ì \  áu  das  comunidader .  'Sao

(  dade NNd.  NoveÍ ìb ro2012.  i "  l l

estendidos aos índios, de forma ge-
nera l i , /ddd ,  hene l i r io r  r r - r r  ia i r  de
caráter individual que não vão ao
encontro da realização de direitos
coletivos que estes povos possuem",
diz Ana Paula Caldeira.

Se, por um lado, o governo tenta
democra l i zar  o  , i tend imento  ao \  in -
c l io \ .  por  ou t ro ,  I  r  i sao  de  derenro l -
vimento acaba dificultando a me-
lhoria de qualidade de vida desses

Po\o \ .  "A \  mudan lar  dos  mecan i r -
mos legais ora apresentadas pecam
po '  nao cor ì ( iderar .  Lomo (ond içao
para alcançar o almejado avanço
econômico e social, o diálogo per-
manente e respeltoso entre as par-
tes inteÌessadas. Estamos ainda em
meio a um Ìongo processo de apren-
dizado sobre o respeito à diferença
e às difeÌentes formas de compre-
e n d e r  ( ' v i \ e n c i d r  o  m r r n d o ' .  r e a l l a
o  comunicddo da  l :una i  en \  iado  à
Cidadc Novct.

A l e m  d i $ o ,  n à o  h d  a  i r ì \  l u s a o
d o  e n r i n o  d e  ( u l t u r a \  t r a d i r i o n a i r
na educação ou o reconhecimen-
to do ensino realizado entre as
comuniddde\ .  " l  \ i \ tem caros  de
protessores que estão cursando a

universidade, mas não têm .a::i i i-
cado do curso fundamental f - -que
a  \ e c r e t a r i d  E \ l J d u a l  d e  L a - . , , ì o
não reconhece a formação ri:_.,lda
por uma organização não sa',.:na-
mental, apesar da Lei de l)::a:-:zes
Básicas da Educação garan:- . i-ro",
destâca CaldeiÌa.

Entretanto, a Constitui. l .-. ie-
gura  às  comunidades ind : := : - : :  a
uti l izacão de suas línguas :r::: aas
e pÌocessos próprios de a:::.J_za,
gem. Para Sabaru, a autort:t: i  las,
r a  p e ì n  c o n h e c i m e n t o  d J  .  - : , r d  i n -
d igena.  Os nos \o \  her (  '  -  ì .  e . tdo
nos Ìivros", diz. Segu!c-- -! indige-
n is tas ,  ser ìa  necessár ic  t ta iu i r  ma-
térias relacionadas ao en:ino dessas
culturas tradicionais.

José Augusto Sa Ìpaio é enfáti-
co :  "Una soc iedad i  p Ìu ra l , ;us ta ,
Ìraterna, que possa ,:onviveÌ con
sua diversidade, corr suas diferen-
( d \ .  r  l  l Ì n  S d n h o  p J r d  I o d o \  e  n d o  . n

para os índios. Ë e essa a ideia c.r.-
el€s querem vender. F,sse é o n--Jo
( o r n  q u e  9  3 r , 1 ; r ì  p o d e  ( o n r : . - j i r
para os direitos indígenas: -.::do
consciência de que os direitc! t. les
são taÌnbém direitos nossos . I


